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EDITAL– DLC
CONCURSO DE MONITORIA TELEJORNALISMO 2025

Art. 1º O Departamento de Letras Comunicação Social, do ICHS, torna público que se encontram abertas as inscrições para o concurso visando o preenchimento de 01 (uma) vaga de monitoria nas condições especificadas a seguir:

I – ÁREA/DISCIPLINA:
TELEJORNALISMO
II – PRÉ-REQUISITOS: 

a) Ter cursado, com aprovação, as disciplinas de Telejornalismo e Criação Audiovisual; 
b) Ter domínio de edição não-linear e captação de imagens para Telejornalismo e Criação Audiovisual;
c) Ser aluno(a) regular (frequência efetiva) do Curso de Jornalismo da UFRRJ;
d) Dispor de 12h (doze horas) semanais livres;
e) Não receber outra bolsa da UFRRJ ou de demais órgãos financiadores de pesquisa;
  

III – DO PROCESSO SELETIVO: constará de análise do Histórico Escolar da UFRRJ; apresentação de produto prático (link para assistir) que comprove habilidade em produção e edição audiovisual; e entrevista com os(as) candidatos(as) que alcançarem as três primeiras colocações nos critérios anteriores. 


a) Considerando que só poderão se candidatar discentes aprovados nas disciplinas de Telejornalismo e Criação Audiovisual, a modalidade de prova prática será a apresentação de vídeo produzido e editado pelos(as) candidatos(as). O link para que a banca possa assistir e avaliar o produto deverá ser informado no ato da inscrição.  

b) Os(as) candidatos(as) classificados(as) para a entrevista serão comunicados(as) por e-mail após a análise dos produtos, se houver mais de um/uma finalista;  
 
c)  CR final do(a) candidato(a) deve ser igual ou superior a 7,0.



IV – CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO: a) serão aprovados(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem GRAU FINAL igual ou superior a 7,0 (sete inteiros); b) a classificação será determinada pelo GRAU FINAL, que será obtido da média ponderada dos graus obtidos na análise do Histórico (peso um); análise de produto prático (peso dois) e na entrevista (peso um); c) como critérios de desempate serão consideradas a maior nota obtida na análise do produto prático e a maior pontuação no CR; d) o(a) candidato(a) que obtiver o maior GRAU FINAL será selecionado(a) para ocupar a vaga;

V – PERÍODO DE INSCRIÇÕES:   17 a 21 de março de 2025.
VI – LOCAL PARA INSCRIÇÕES: Secretaria do DLC
VII – HORÁRIO PARA INSCRIÇÕES: 15h00 às 20h00

VIII – ANÁLISE DE PRODUTOS: 24 e 25 de março de 2025 
IX – HORÁRIO: Análise remota. 
X – LOCAL: Análise remota. 

XI – DATA DA ENTREVISTA: 26 de março de 2025 
XII – HORÁRIO DA ENTREVISTA: 14h00 às 17h00 
XIII – LOCAL DA ENTREVISTA: Sala de Jornalismo - ICHS. 

Parágrafo único. INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
I – A vigência da bolsa de Monitoria é de um ano prorrogável por igual período. 
II – Não serão aceitas inscrições por terceiros.
III – No ato da inscrição o(a) candidato(a) deverá:
a) Entregar seu Histórico Escolar;
b) Apresentar a Carteira Estudantil, Atestado de Matrícula ou Planilha de horários atual.
c) Informar o link com o trabalho em audiovisual de sua produção e edição para ser analisado

Art. 2º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora.

Comissão Examinadora:
Profa. Dra. Fafate Costa 
Profa. Dra. Ana Paula Goulart
Profa. Dra. Rejane Moreira   



Seropédica, 06 de março de 2025.


_________________________________
Profa. Dra. Flora Daemon
Vice-Chefe do Departamento de Letras e Comunicação (DLC)  
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